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A Câmara Municipal de Vereadores de Ponte Preta - RS

INDICAÇÃO NO OO1/2024. DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

o Vereador Êruto ;OsÉ CELI, integrante da Bancada do Republicanos,

abaixo subscrito, no uso de suas atribuiçÕes legais, com amparo na Lei

Orgânica Municipal e no Regimento lnterno desta Casa Legislativa, vem mui

respeitosamen le, realizar a segu inte INDICACÃO:

- Que, após ouvido o Douto em Plenário, seja remetida a presente

lndicação ao Poder Executivo Municipal, para que seja implementado um

cobefto em frente a Escola Municipal Professora Angelina - junto ao Distrito de

SouÍo NeÍo.

JUSTIFICATIVA

- A referida medida é de extrema importância, na medida em que irá

facilitar a entrada e saída das crianças, especialmente nos dias de chuva.

Nesses Termos,

Pede e espera Deferimento-

Ponte Preta, to de 2024.

Vereador da Bancada do Republicanos
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